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Relatório: Trata-se de análise das planilhas de custo relativas ao
l* semestre de 1987.
Apreciação: O estudo dos indicadores econômico-financeiros demonstra,
além de uma série de ítens considerados abusivos, que a requerente a
presenta um superavit de 12% na relação receita-despesa, alêî  dos
valores alceados no item "Reserva".
Conclusão; Ã vista do exposto, opine pelo INDEFERIMENTO dos valores
apresentados pelo estabelecimento de ensino, podendo, o mês me , apli
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car, no 19 semestre de 1987, os seguintes preços máximos:
19 Grau - Ia a 4a série - Cz$ 4.548,99
19 Grau - 5a a 8a série ; - Cz$ 6.160,92
29 Grau - - Cz$ 6.711,23
Cursos Técnicos: Contabilidade, Eletrônica, Secretariado, Procesŝ
mento de Dados - Cz$ 3.852,00

Quanto as importâncias arrecadadas a maior, essas deverão
ser devolvidas ao corpo discente ou compensadas,na forma estabeleci
da pela Deliberação CEE n9 17/87. /' *•

a) DO MUGAYAR

'RELATOR

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente



PROCESSO CEE N9 239/70 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 181/87 -2-.

DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de :S,ouza. .Amaral

Subscrita pelos Conselheiros ::iArthur Fonseca Filho, Cecí

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz eEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.
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